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AVISOS DE LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as dis-
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
realizar às 08:00hs (oito horas) do dia 23 de março de 2017, 
licitação na modalidade Pregão nº 018/2017, para registro de 
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a eventual con-
tratação de pessoa(s) jurídica(s) para fornecimento de gás lique-
feito de petróleo, de interesse desta Administração Pública. A 
presente licitação será realizada na sala de reunião da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, situada na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 
65.728-000, Lima Campos–MA e será presidida pelo pregoeiro 
desta Prefeitura Municipal. O edital e seus anexos estão a dis-
posição dos interessados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no 
horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas) e no 
sitio oficial deste poder executivo (www.limacampos.ma.gov.
br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. Es-
clarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1101. 

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 019/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, De-
creto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar 
às 10:00hs (dez horas) do dia 23 de março de 2017, licitação na 
modalidade Pregão nº 019/2017, para registro de preços, do tipo 
menor preço, tendo por objeto a eventual contratação de pessoa(s) 
jurídica(s) para fornecimento de oxigênio hospitalar, de interesse da 
Secretaria de Saúde . A presente licitação será realizada na sala de 
reunião da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. 
JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA e será pre-
sidida pelo pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, de 
2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze 
horas) e no sitio oficial deste poder executivo (www.limacampos.
ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos gratuitamente. 
Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone 
(0**99) 3646-1101.

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as dis-
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
realizar às 14:00hs (catorze horas) do dia 23 de março de 2017, 
licitação na modalidade Pregão nº 020/2017, para registro de 
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a eventual contra-
tação de empresa especializada na prestação de serviços de pro-
vedor de acesso a internet, de interesse desta Administração Pú-
blica. A presente licitação será realizada na sala de reuniões da 
Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. JK, s/nº, 
Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos–MA. O edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas) e no sitio oficial deste poder executivo (www.li-
macampos.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 021/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as dis-
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará re-
alizar às 16:00hs (dezesseis horas) do dia 23 de março de 2017, 
licitação na modalidade Pregão nº 021/2017, do tipo menor pre-
ço, tendo por objeto a contratação de pessoa(s) jurídica(s) para 
fornecimento de Patrulha Mecanizada, conforme Contrato de 
repasse nº 833258/2016, celebrado entre o Ministério da Agri-
cultura, Pecuária e Abastecimento/CAIXA/Município de Lima 
Campos – MA,  de interesse da Secretaria Municipal de Agricul-
tura, pecuária e Pesca. A presente licitação será realizada na sala 
de reuniões da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada 
na Av. JK, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000, Lima Campos–MA. 
O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados no en-
dereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) 
às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder executivo 
(www.limacampos.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou 
obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo 
endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101. 

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 022/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as dis-
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posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
realizar às 08:00hs (oito horas) do dia 24 de março de 2017, 
licitação na modalidade Pregão nº 022/2017, para registro de 
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a eventual con-
tratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças 
e acessórios para maquinas pesadas, de interesse desta Admi-
nistração Pública. A presente licitação será realizada na sala de 
reunião da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. 
JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA e será pre-
sidida pelo pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas),  e no sitio oficial deste poder executivo (www.li-
macampos.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 023/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as dis-
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará re-
alizar às 10:00hs (dez horas) do dia 24 de março de 2017, licita-
ção na modalidade Pregão nº 023/2017, para registro de preços, 
do tipo menor preço, tendo por objeto a eventual contratação 
de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de peças e aces-
sórios para veículos em geral, de interesse desta Administração 
Pública. A presente licitação será realizada na sala de reunião 
da Prefeitura Municipal de Lima Campos, situada na Av. JK, s/
nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–MA e será presidi-
da pelo pregoeiro desta Prefeitura Municipal. O edital e seus 
anexos estão a disposição dos interessados no endereço supra, 
de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito horas) às 12:00hs 
(doze horas),  e no sitio oficial deste poder executivo (www.li-
macampos.ma.gov.br), onde poderão ser consultados ou obtidos 
gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no mesmo endereço 
e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101. 

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 024/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 20 02 001/2017 e subsidiariamente as dis-
posições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará 
realizar às 14:00hs (catorze horas) do dia 24 de março de 2017, 
licitação na modalidade Pregão nº 024/2017, para registro de 
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a eventual con-
tratação de pessoa(s) jurídica(s) para o fornecimento de artigos 
de vestuário e complemento (cama, mesa e banho), de interesse 
desta administração pública. A presente licitação será realizada 
na sala de reunião da Prefeitura Municipal de Lima Campos, 
situada na Av. JK, s/nº, Centro, Cep 65.728-000, Lima Campos–
MA. O edital e seus anexos estão a disposição dos interessados 
no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 08:00hs (oito 

horas) às 12:00hs (doze horas) e no sitio oficial deste poder exe-
cutivo (www.limacampos.ma.gov.br), onde poderão ser consul-
tados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicionais, no 
mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101. 

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO PRESENCIAL Nº 025/2017
O MUNICÍPIO DE LIMA CAMPOS-MA, através da Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, torna público aos interessados que, 
com base na Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 002/2013, 
Decreto Municipal nº 003/2013 e subsidiariamente as disposi-
ções da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará rea-
lizar às 16:00hs (dezesseis horas) do dia 24 de março de 2017, 
licitação na modalidade Pregão nº 025/2017, para registro de 
preços, do tipo menor preço, tendo por objeto a contratação de 
pessoa(s) jurídica(s) para execução dos serviços de manutenção 
preventiva e corretiva dos veículos e maquinas pertencentes a 
este poder executivo, consistentes na manutenção na parte me-
cânica e elétrica, serviços de lanternagem e pintura, funilaria, 
suspensão, lubrificação, balanceamento de rodas, alinhamento 
de direção, troca de óleo e substituição de peças e acessórios, de 
interesse desta administração pública. A presente licitação será 
realizada na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de Lima 
Campos, situada na Av. JK, s/nº, Centro, CEP: 65.728-000, Lima 
Campos–MA. O edital e seus anexos estão à disposição dos in-
teressados no endereço supra, de 2ª a 6ª feira, no horário das 
08:00hs (oito horas) às 12:00hs (doze horas), onde poderão ser 
consultados ou obtidos gratuitamente. Esclarecimentos adicio-
nais, no mesmo endereço e/ou pelo telefone (0**99) 3646-1101.

Lima Campos (MA), 06 de março de 2017. 
Arielson Marcolino Barreto

Pregoeiro

ATOS CONVOCATÓRIOS DE CONTRATO

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 010/2017

Pelo presente instrumento e com base no item 12.9. do edi-
tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 010/2017, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos essa 
empresa, ASP AUTOMAÇÃO SERVIÇOS E PRODUTOS DE 
INFORMATICA LTDA, situada na Rua Rua Lauro Maia, nº 
1120, Bairro de Fatima, Fortaleza - CE, inscrita no CNPJ sob o 
nº 02.288.268/0001-04, para comparecer, no prazo máximo de 
05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
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reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 7 de março de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

ATO CONVOCATÓRIO DE CONTRATO PREGÃO PRE-
SENCIAL Nº 010/2017

Pelo presente instrumento e com base no item 12.9. do edi-

tal da licitação na modalidade Pregão Presencial nº 010/2017, 
amparado pelo artigo 64 da Lei nº 8.666/93, convocamos 
essa empresa, SIAP INFORMÁTICA – SISTEMAS INTELI-
GENTES E AUTOMOÇÃO PRODUTIVA LTDA, situada na 
Rua Av. Conselheiro Furtado, nº 2865, Ed, Sintese 21 Pav.20, 
Sala 2005, Cremação, Belém - PA, inscrita no CNPJ sob o nº 
19.166.632/0001-58, para comparecer, no prazo máximo de 05 
(cinco) dias úteis a contar do recebimento deste, na Prefeitura 
Municipal de Lima Campos, com sede na Av. JK, s/nº, Centro, 
Lima Campos-MA, para assinatura do contrato a ser celebrado 
entre esta Prefeitura Municipal e essa empresa.
O represente legal dessa empresa deverá comparecer em dias úteis 
(segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08:00hs (oito ho-
ras) às 12:00hs (doze horas), munido dos seguintes documentos:
SÓCIO, PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHA-
DO: deverá apresentar Cédula de Identidade ou documento 
equivalente que possua foto, o ato constitutivo ou estatuto ou 
contrato social em vigor que comprove sua capacidade de repre-
sentante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício 
de direitos e assunção de obrigações. Em caso de administrador 
eleito em ato apartado, deverá ser apresentada cópia da ata de 
reunião ou assembleia em que se deu a eleição.
PROCURADOR: Instrumento público ou particular de mandato 
(procuração), com firma reconhecida em cartório do outorgan-
te/responsável, outorgando expressamente poderes para assinar 
contrato. Deverá apresentar ainda, Cédula de Identidade ou do-
cumento equivalente que possua foto e o ato constitutivo ou es-
tatuto ou contrato social em vigor.
Os documentos acima deverão ser apresentados através de có-
pias devidamente autenticadas em cartório ou a ser autenticadas 
por servidor desta administração pública, mediante a apresenta-
ção dos originais para confronto.
No ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar 
que está em dia com as obrigações fiscais, mediante a apresenta-
ção dos seguintes documentos:
Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com 
efeitos de Negativa, de Tributos e Contribuições Federais e Dí-
vida Ativa da União e “Previdenciária”, emitida pela Secretaria 
da Receita Federal do Ministério da Fazenda, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Federal e INSS, conforme Por-
taria MF 358, de 5 de setembro de 2014 (Ministério da Fazenda).
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da em-
presa licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda 
Estadual.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Estado, expedida pelo Estado do 
domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a regulari-
dade para com a Fazenda Estadual.
Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos 
de Negativa, relativa à atividade econômica, expedida pelo Mu-
nicípio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando 
a regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negati-
va, quanto à Dívida Ativa do Município, expedida pelo Municí-
pio do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Municipal.
Certificado de Regularidade de Situação do FGTS – CRF, emi-
tido pela Caixa Econômica Federal – CEF, comprovando a re-
gularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço.
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva 
com efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Tra-
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balho ou Conselho Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais 
Regionais do Trabalho, comprovando a inexistência de débitos 
inadimplidos perante a Justiça do Trabalho.
As certidões valerão nos prazos que lhes são próprios; inexistin-
do esse prazo, reputar-se-ão válidas por 30 (trinta) dias, contados 
de sua expedição.
As certidões expedidas pela internet e que possuam código para 
averiguação, estão condicionadas à verificação de sua autentici-
dade nos sites de cada órgão emissor.
O não comparecimento dentro do prazo e condições estabeleci-
dos neste instrumento, ressalvado o direito a justificativa, decai-
rá à empresa o direito à contratação e contra a mesma serão apli-
cadas as sacões administrativas e penalidades previstas em lei.
Gabinete do Prefeito Municipal de Lima Campos, Estado do 
Maranhão, em 7 de março de 2017.

Jailson Fausto Alves
Prefeito Municipal

EXTRATO DE CONTRATO: Contrato nº 01/DP/008/2017. 
PARTES: Município de Lima Campos - MA, através da Pre-
feitura Municipal de Lima Campos e a empresa M FERREIRA 
ALMEIDA CONSULTORIA-ME.
ESPÉCIE: Contrato de Prestação de Serviços. 
OBJETO: A contratação de empresa especializada para Jorna-
da Pedagógica para professores do Sistema Municipal de Ensi-
no do Município de Lima Campos/MA, de interesse Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte, Lazer Juventude, conforme 
especificações contidas na licitação na modalidade Dispensa n° 
008/2017. 
BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores.
VALOR: R$ 7.725,00 (sete mil setecentos e vinte e cinco reais).
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 30 DIAS 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
UNI. ORÇAMENTÁRIA_______0402 – Manut. e Desenvolvi-
mento do Ensino MDE
FUNÇÃO_______________12 Educação
SUBFUNÇÃO____________361 Ensino Fundamental
PROGRAMA__________0012 Revitalização do Ensino Funda-
mental
PROJ. /ATIVIDADE________2.015  Manter as Atividades do 
MDE
ELEM. DE GASTO. 3.3.90.39.00 Outros Serv. De Terc. Pessoa 
Jurídica
FONTE RECURSO_________ 010100 Receitas de Imposto e 
trans. Vinc. Educ.
SIGNATÁRIOS: Sra. Lívia Daniele Coelho Sousa, Secretária 
Municipal de Administração, Sr. Marcos Monteiro Vieira, Se-
cretário Municipal de Educação, Esporte, Lazer e Juventude pe-
los Contratantes, e a empresa M FERREIRA ALMEIDA-ME, 
representado pelo Sra. Maria Ferreira Almeida, Empresário, pela 
Contratada. 
ARQUIVAMENTO: Arquivado por meio próprios na Prefeitura 
Municipal. 

Lima Campos - MA, em 06 de março de 2017.
Guilherme Antônio de Lima Mendonça

Procurador Geral
OAB/MA nº7600


